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PASSA A DENOMINAR-SE "CARLOS AUGUSTO 
SANTOS DA SILVA", A ESCOLA LOCALIZADA NA 
RUA 1 EM JOSÉ DE ANCHIETA li. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Passa a denominar-se "CARLOS AUGUSTO SANTOS DA SILVA", a escola 
localizada na Rua 1 em José de Anchieta li, deste Município. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 
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